
 

 

 

 

 

 

 

 

Texto I 

ABUSO SEXUAL CONTRA CRIANÇAS É CRIME. Para evitar casos de abuso, é preciso  

saber identificá-lo. O abuso sexual infantojuvenil é toda situação em que uma criança, 

ou adolescente, é utilizada para proporcionar satisfação sexual a outra pessoa. Essas situações  

vão desde toques em partes íntimas, produção de fotos e vídeos expondo a criança ou o  

adolescente sem roupas, até estupros. Abusar sexualmente de crianças e adolescentes é 

CRIME  

e DEVE ser punido. Tanto os que praticam diretamente o abuso quanto aqueles que colaboram  

para que ele aconteça (inclusive os que deveriam fazer algo para impedir e não o fazem, 

como a mãe ou o pai que, ao saber do abuso, não evitam que ele ocorra) respondem pelo crime. 
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